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LEI NG 1.269, DE 1.0 DE AGÔSTO DE 1. 966 • -

Reva.loriza escala de vencimentos dos ser-
, . 

vidores muu1cipa1s e dá outrasprovidencias 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a eiâmara Municipal decreta e eu sa.nc1ono a se

guinte leis 

Artigo 1D-F1cam 'talorizados, a partir do mês de Julho de 1966, o valor 

da Tabela de refer·ência numérica dos servidores munic�s, de 

acÔrdo com a escala anexa a presente lei. 

Artigo Z•-Os aurdlios conce�Udos aos dependentes de funcionários faleci

dos ficam valoriza.dos na mesma procentagem desta lei. 

Artigo 3A-F1ca criado no qua;dro de servidores da Prefeitura Municipal, 
5 ( cinco ) cargos õ.e za Escriturário, referêr .. cia "16". 

Artigo 4R-A admissão no quadro de sarvideres da Prefeitura Municipal sÕ-
, , 

mente sera efetuada, mediante concurso, que sera regulamenta.do 

por Decreto do PoCller Executivo. 

Artigo 5º-As despesas cori a eY..ecução dos artigos ia e ZD da presente lei 
- , , 

correrao por conta, tle verbas proprias orçamentarias, suplemen-
tadas com recursos1 provenientes de anulações de verbas,exces

sos de arrecadação previstos, em exposição que será organiza

da pelo Departamento de Contab111dnde. 

Artigo 6Q-Para ocorrer as de� s pesa s  com a exe cução do artigo 30 desta 
, , A 

lei sera oportunamente aberto um credito e;;pecial para esse 
fim. 

Artigo 7g_Esta lei entrará e�m vigor na data de sua publiceção, revoga

das as d1sposiçõe�1 em contrário. 
Prefeitura Municipal de A ssis , em lO 1.966. 

Prefeito cipal 
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Di!•eto!'-i.>ubstº do Departa de A�stre.ção 

Publicada no Departa::tento õe l�dt:lir.t.istraçãu de Pr;;f'eiturH Mu .icipal 

de Assis, em 10 de agÓstc1 dEt l>.966. 

do Depa�ta 
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ESCALA DE VE!iÇJ:MEl�IOS E S,ALÁRIOS 

Valor Memi;al 
(B 

70.200 

72.900 

75.800 
78.600 
81.500 
84.200 
87.000 
89.900 
92.600 

94.300 
llZ.300 
115.100 
117.900 
120.700 
123.600 
126.400 
129.100 
132.000 
l�.800 

138.000 
140.400 
14'-200 
146.ooo 
J.48.800 

151.700 
154.400 
157.200 
160.100 
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Referência 
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liumerica 

29 

30 

31. 
32 

33 
� 
35 

36 
""5'I 
38 
"39 
40 

41 
42 
43 
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45 
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Valor Mensal 
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162.800 

165.700 
168.500 
171.ZOO 
174.100 
176.900 
179.SOO 
196.600 
199.300 
202.200 

205.000 
207.800 

210.600 
213.400 
216.200 
219.009 

ZZl..900 
224.600 

230 • .300 
235.900 

241,4,oo 

247.100 
252.000 
258.000 
264.000 
270.000 
276.000 

ssis, em 10 de agÔsto de 1.966. 


